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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Avisos

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 12 de Junho de 
2024, foi registado o curso do ensino superior a seguir indica-
do:

Designação do curso: curso de mestrado em Enfermagem

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Instituto de Enfermagem Kiang Wu 
de Macau 

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
mestre

N.º de registo: KW-N01-M93-1824A-16

Informação básica do curso:

— O curso de mestrado em Enfermagem do Instituto de 
Enfermagem Kiang Wu de Macau, cujo registo consta do aviso 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau n.º 48, II Série, de 28 de Novembro de 2018.

— Nos termos do disposto na alínea 10) do n.º 8 do artigo 
14.º dos Estatutos do Instituto de Enfermagem Kiang Wu de 
Macau, homologados pelo Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 112/2019, o Conselho Geral do 
Instituto de Enfermagem Kiang Wu de Macau, por deliberação 
de 16 de Novembro de 2023, alterou a organização científico-
-pedagógica e o plano de estudos do curso de mestrado em 
Enfermagem, aprovados pelo Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 143/2018. 

— A área disciplinar do curso referido é Saúde (Enferma-
gem e Obstetrícia) e está de acordo com a área disciplinar em 
que o Instituto de Enfermagem Kiang Wu de Macau foi habi-
litado para ministrar os seus próprios cursos, nos termos do 
Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 76/2023.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos do curso referido, constam dos Anexos I e II ao pre-
sente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos referidos, aplicam-se aos estudantes que iniciem a 
frequência do curso no ano lectivo de 2024/2025.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 12 de Junho de 2024.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.
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附件一

護理學碩士學位課程

學術與教學編排

2/2022 10/2017

30

附件二

護理學碩士學位課程

學習計劃

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 9

學生須修讀下列三門選修學科單元／科目，以取得9學分：

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de 
mestrado em Enfermagem 

1. Ramo de conhecimento: Enfermagem

2. Duração normal do curso: Dois anos

3. Língua (s) veicular (es): Chinesa / Inglesa 

4. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
n.º 8 do artigo 20.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino supe-
rior), alterada pela Lei n.º 2/2022.

5. Requisitos de graduação: 

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 30 unidades de crédito.

2) A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, discussão pública e aprovação de uma dis-
sertação escrita original.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de mestrado em 
Enfermagem

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Ambientes Médicos e 
Saudáveis em Mudança Obrigatória 45 3

Prática de Enfermagem 
Baseada em Evidências » 45 3

Investigação Académica » 45 3

Aplicação da Estatística » 45 3

Dissertação » — 9

Os estudantes devem frequentar três das unidades curricu-
lares / disciplinas optativas seguintes para obterem 9 unida-
des de crédito:

Seminários Temáticos Optativa 45 3

Ensino e Aprendiza-
gem Clínica » 45 3

Assuntos Profissionais 
e Tendências Globais 
de Enfermagem » 45 3

Educação e Promoção 
de Saúde Avançada » 45 3

Introdução à Prática de 
Enfermagem Avançada » 45 3
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

總學分 30

 $6,184.00

DP01/2024

12/2010

2/2021 12/2015

34/2019 10/2015

21/2021

14/2016

1. 

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades
de crédito

Liderança e Gestão em 
Enfermagem Optativa 45 3

Ava l i a ç ão de S aúde 
Avançada » 45 3

Métodos de Pesquisa 
Qualitativa e Análise 
de Dados » 45 3

Saúde Pública e Con-
trolo de Infecções » 45 3

Inovação e Desenvolvi-
mento da Indústria » 45 3

Reabilitação para Idosos 
e Cuidados de Saúde 
Diversificados » 45 3

Número total de unidades de crédito 30

(Custo desta publicação $ 6 184,00)

(Número de referência: DP01/2024)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 12 de Junho de 
2024, se encontra aberto o concurso de prestação de provas, 
nos termos definidos na Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras 
dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do 
Ensino não Superior», na Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 2/2021, no Regulamento Administrativo 
n.º 10/2015 «Exigências das Competências Académicas Básicas 
da Educação Regular do Regime Escolar Local», alterado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 34/2019, bem como no 
Regula mento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 
Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos», republicado e renumerado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, para o preenchimento de um 
lugar da carreira de docente dos ensinos infantil e primário 
de nível 1 (primário), 1.º escalão (área de matemática, em 
língua veicular portuguesa), em regime de contrato administra-
tivo de provimento, da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude (DSEDJ), e dos que vierem a 
verificar-se nesta Direcção de Serviços até ao termo da validade 
do concurso, na mesma forma de provimento.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de prestação de provas.

O presente concurso é válido por dois anos, a contar da data 
da publicação da lista classificativa final.


